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PODER EXECUTIVO 
 

 

PORTARIAS E DECRETO 
 

Portaria nº 366/2021 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal 
promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - EXONERAR a Sra. MARIA LIDÉRICA LOPES MELO, portadora do CPF nº. 
182.989.664-49 do cargo de SECRETÁRIA DA CULTURA, conforme Lei Municipal n.º 193/11, de 30 de 
março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 02 de agosto de 2021. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 367/2021 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal 
promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR o Sr. MANOEL ARGEMIRO LOPES NETO, portador do CPF nº. 
703.915.074-35 para o cargo SECRETÁRIO DA CULTURA, conforme Lei Municipal n.º 193/11, de 30 de 
março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 02 de agosto de 2021. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

LEIS 
 

 

EM BRANCO 
 
 

LICITAÇÕES 
 

EXTRATO DO DECIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO 
 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. À TOMADA DE PREÇO Nº 020305/2021 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46 
Contratado: CONSTRUTORA NOVA GERACAO LTDA - EPP, CNPJ: 10.522.228/0001-03. 
Objeto: Retomada da construção da primeira etapa do Campo Municipal de Itajá, localizado na Rua 
Francisco Antonio Lopes de acordo com o CT 1006351-54/2013. 
Fundamento Legal: art. 57, § 1º, inciso III, da Lei 8666/93. 
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 10/08/2021. 
 
 

ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP - Nº 020308/2021 

 

  O Pregoeiro da Prefeitura de Itajá/RN, torna público a quem interessar, 
que estará promovendo o recebimento de documentos de “Proposta” e “Habilitação”, através do P.E. 
SRP Nº 020308/2021, Tipo Menor Preço por Item, no dia 16/08/2021, às 09:00h, na Sede da Prefeitura 
Municipal de Itajá, visando o registro de preços para eventual e futura aquisição de luminárias e 
refletores com tecnologia em LED, para atender as necessidades em todas as unidades administrativas 
da Prefeitura Municipal de Itajá/RN, conforme especificações mínimas, quantitativos e demais 
condições constantes no edital e seus anexos.   
 
  O Edital e seus anexos encontra-se à disposição dos interessados na 
Prefeitura Municipal na sala da Comissão Permanente de Licitações. Tel.: 084 3330-2255. E-mail: 
cplitajarn@gmail.com ou pregoeiropmirn@gmail.com,no horário de 08:00 as 12:00 horas  ou através 
do link: www.itaja.rn.gob.br.   
 

Itajá/RN, em 03 de Agosto de 2021. 
 
 
  

Gilclécio da Cunha Lopes 
PREGOEIRO DA PMI/RN 

Portaria nº 283/2021 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP - Nº 010308/2021 

 
  O Pregoeiro da Prefeitura de Itajá/RN, torna público a quem interessar, 
que estará promovendo o recebimento de documentos de “Proposta” e “Habilitação”, através do P.E. 
SRP Nº 010308/2021, Tipo Menor Preço por Item, no dia 13/08/2021, às 09:00h, na Sede da Prefeitura 
Municipal de Itajá, visando o registro de preços para eventual e futura contratação de profissionais 
para a prestação de serviço de facilitador de oficinas para atuar junto ao Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos (SCFV), conforme especificações mínimas, quantitativos e demais 
condições constantes no edital e seus anexos.   
 
  O Edital e seus anexos encontra-se à disposição dos interessados na 
Prefeitura Municipal na sala da Comissão Permanente de Licitações. Tel.: 084 3330-2255. E-mail: 
cplitajarn@gmail.com ou pregoeiropmirn@gmail.com,no horário de 08:00 as 12:00 horas  ou através 
do link: www.itaja.rn.gob.br.   
 

Itajá/RN, em 03 de Agosto de 2021. 
 
 

 
Gilclécio da Cunha Lopes 
PREGOEIRO DA PMI/RN 

Portaria nº 283/2021 
 

PODER LEGISLATIVO 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

EM BRANCO 
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